
 
Eixo: Mundo do trabalho. 

 
O TRABALHO NA SAÚDE PÚBLICA: CONTEXTUALIZANDO  

A MESA DE NEGOCIAÇÃO PERMANENTE 

 

Elisangela Coco1 

Francis Sodré2 

Luiz Henrique Borges3 

 
Resumo 

O Sistema Único de Saúde transferiu para os municípios a responsabilidade de oferta dos serviços de 

saúde. Com isso, foram efetivadas formas de organização do trabalho que culminaram em precarização e 

desvalorização. Esse estudo descreve a criação e implantação da Mesa Nacional de Negociação 

Permanente do SUS. A pesquisa é de tipo exploratório utilizando fontes bibliográficas e documentais. A 

Mesa foi criada em 1993 e consolidada em 2003 em virtude do contexto de articulações políticas 

necessárias para sua implantação. Tem funcionado regularmente e trabalha com o processo de 

democratização e desprecarização do trabalho na saúde. 

Palavras-chave: Negociação coletiva em saúde. Mesa de negociação permanente. Trabalho na saúde. 

 

 

WORK IN PUBLIC HEALTH: CONTEXTUALIZING DE PERMANENT 

NEGOTIATION TABLE 

 
Abstract  

The Health System transfers to municipalities to offer the responsibility of health services. Thus, they 

were effected forms of work organization that culminated in precariousness and depreciation. This study 

describes the creation and implementation of the National Table of Permanent SUS Negotiation. The 

research is exploratory using bibliographic and documentary sources. The Table was established in 1993 

and consolidated in 2003 under the context of political connections necessary for its implementation. It 

has worked regularly and works with the process of democratization and desprecarização of work on 

health. 

Keywords: Collective bargaining health. Table permanent negotiation. Work at health. 

 

 

Introdução 

A Constituição Federal de 1988 garantiu a saúde como “[...] direito de todos e 

dever do Estado”, em no capítulo que descreve as políticas de saúde publica. É o 

nascimento do Sistema Único de Saúde (SUS), com seus princípios e diretrizes 
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redigidos em suas Leis Orgânicas (BRASIL, 1988). Esse novo sistema de saúde deveria, 

por um lado, atender o direito de cidadania através do acesso universal e integral da 

população a serviços; por outro, estar preparado para garantir o direito à cidadania 

política, através da obrigatoriedade universal do concurso público, para provimento de 

cargos efetivos em todas as instituições da administração pública, incluindo os 

servidores da saúde. (NOGUEIRA, 2007). No entanto, sua implantação não garantiu de 

modo significativo esses direitos. (ROLLO, 2007). 

O mercado de trabalho na área da saúde seguiu as tendências das relações 

adotadas pelo Brasil, com o predomínio da flexibilização e precarização dos vínculos 

trabalhistas. Essas tendências levam a um desequilíbrio entre a oferta e a demanda de 

postos de trabalho no SUS com impacto na quantidade e qualidade dos serviços 

(MARTINS; MOLINARO, 2013: MACHADO; KOSTER, 2011). 

Dessa forma a Reforma Sanitária e sua lógica de um sistema de saúde baseado 

na responsabilidade do Estado, tão brilhantemente discutida no processo de implantação 

do SUS, foram diluídos frente às opções econômicas e políticas dos governos que 

privilegiaram as ações do mercado. Kantorski (1997) se refere a esse comportamento 

com as questões referentes à saúde, por parte do Estado, como um “abortamento”, que 

pode ser traduzido pela lentidão da sua regulamentação e valores baixos de 

financiamento.  

Outro fator que merece destaque foi o processo de muncipalização. Com a 

implantação do SUS, os municípios precisaram ampliar sua rede de atendimentos e se 

adequar a ser empregador. Ocorreu então a expansão dos serviços e de mão de obra. 

Atualmente, os municípios são os maiores empregadores públicos (MACHADO, 2005). 

Com esse cenário de político, surge em 2003 mudanças em relação ao trabalho no SUS. 

A criação da Secretaria de Gestão do Trabalho e da Educação (SGTES), vinculada ao 

Ministério da Saúde, trouxe como propostas a discussão sobre a contratação de recursos 

humanos para o trabalho e a formação de profissionais para o setor público. 

Paralelamente, como proposta de negociação entre os trabalhadores públicos e gestores, 

ocorreu à consolidação de um espaço denominado Mesa de Negociação Permanente. 

Destacamos que a Mesa teve sua criação no ano de 1993 por determinação do 

Conselho Nacional de Saúde. Mas em virtude do contexto político desfavorável, em 

período de ápice do neoliberalismo no país, precisou de duas novas implantações, uma 
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em 1996 e outra em 2003. Está atualmente em funcionamento, vinculada à Secretaria de 

Gestão do Trabalho e Educação em Saúde (SGETES/Ministério da Saúde).  

Por entendermos a importância desse espaço coletivo para o trabalho em saúde, 

traçamos como objetivos desse estudo a descrição do processo de criação e 

implementação da Mesa Nacional de Negociação Permanente do SUS (MNNP-SUS). 

  

Desenvolvimento 

1) Metodologia Utilizada 

Estudo qualitativo do tipo exploratório, realizado em duas fases: bibliográfica e 

documental. Ao definirmos o tema e objetivos iniciamos a identificação de conteúdos 

relacionados, com destaque para pesquisa em ambiente virtual, através da biblioteca 

disponibilizada pelo Scielo. Além dessa ferramenta, utilizamos bases de dados e 

sistemas em busca de arquivos eletrônicos publicados por universidades, com o intuito 

de acessar teses e dissertações. Outro local para busca de fontes bibliográficas foi o 

acervo da Biblioteca Universitária, disponível na Biblioteca Central e Setorial do Centro 

de Ciências da Saúde situados na Universidade Federal do Espírito Santo.  

Além disso, recorremos também aos acervos documentais contido nos sites do 

Ministério da Saúde e da home page da Mesa Nacional de Negociação Permanente do 

SUS, para acesso a informação das portarias, leis e decretos da implantação do Sistema 

Único de Saúde e do próprio espaço de negociação. 

 

2) Contextualizando o trabalho no serviço público de saúde 

A história do processo de transformação e inovação nos serviços de saúde 

ocorreram principalmente nas décadas de 80 e 90, com o processo de Reforma 

Sanitária, construção e consolidação do Sistema Único de Saúde. Para gestores, 

trabalhadores e usuários, a construção desse novo sistema representou uma nova forma 

de pensar, estruturar, desenvolver e produzir serviços de saúde, baseados em princípios 

e paradigmas como universalidade de acesso, integralidade da atenção a saúde, 

equidade, participação popular e descentralização. O SUS passou a ser “[...] um sistema 

nacional, com foco na municipalização” (MACHADO, 2005 p. 257).  

Com o processo de descentralização ocorreu a transferência de serviços e gestão 

da força de trabalho para os municípios, levando a sua expansão numérica. Os 
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municípios, então, passaram a ser os maiores gestores da força de trabalho do SUS. 

(MACHADO; KOSTER, 2011). 

No entanto, a esfera municipal apresentou dificuldades, principalmente 

relacionadas a financiamento e dependeu do fortalecimento de sua capacidade gestora. 

Essa fragilidade acabou expondo o trabalhador a situações de precarização do vínculo 

trabalhista (MACHADO; KOSTER, 2011). 

Outro ponto de fragilidade está relações de produção e contratação, pois 

contingente de profissionais de saúde é amplo e diversificado. Dentre elas, Marsiglia 

(2011, p. 11) elenca:  

Proprietários de empresas médicas, trabalhadores autônomos, trabalhadores 

assalariados do setor público ou privado, funcionários estatutários, 

trabalhadores celetistas, terceirizados ou trabalhadores em situação precária, 

descobertos pela legislação. (MARSIGLIA, 2011, p. 11). 

 

Sobre a trajetória dos trabalhadores do SUS, Nogueira (2007) argumenta que a 

partir da década de 90, com a implantação no SUS, era esperada a regulamentação das 

relações de trabalho de acordo com as normas previstas na Constituição. Os formatos 

dos contratos de trabalho seriam organizados, a carreira e o processo de ingresso seria 

por concurso público. No entanto, o que ocorreu foi uma desconstrução da capacidade 

administrativa e reguladora do Estado. 

As políticas neoliberais de Estado mínimo, associado aos interesses de 

privatização das empresas estatais e permissão para que a lógica lucrativa do mercado 

integre as políticas sociais (entre elas a de saúde), resultaram em desprezo e 

desqualificação dos serviços e dos servidores públicos. Os funcionários públicos são 

apresentados pela mídia e pelos defensores dessa política, como responsáveis pela 

ineficácia dos serviços, e por isso não merecedor de valorização e cuidados (ROLLO, 

2007; NOGUEIRA, 2007; MARSIGLIA, 2011). A precarização do trabalho no SUS 

contrariou a Constituição e gerou insegurança para o trabalhador na prestação de 

serviços (MACHADO, 2005).  

Dessa forma, o enxugamento da máquina pública, a restrição de concursos, 

aliado as demandas sociais por serviços públicos de saúde, encontrou um cenário que 

induziria a administração pública a contratar os trabalhadores de forma irregular. Com 

essa expansão, as formas precarizadas contratos de trabalho encontraram o momento 

propicio para sua proliferação (NOGUEIRA, 2007; MARTINS; MOLINARO, 2013). 

Mesmo para trabalhadores contratados por concursos públicos, ainda pode ser 
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verificado a instabilidade e interrupção no trabalho desenvolvido, particularmente nos 

momentos de mudança da administração pública (MARSIGLIA, 2011). 

Machado (2005) destaca que a Reforma Sanitária se fez realidade e que o SUS 

se consolidou em termos de sistema unificado de assistência e atenção a saúde. O 

financiamento foi em boa parte resolvida nas três esferas de governo. No entanto, 

aponta a negligência com a política de recursos humanos (RH), destacando a década de 

90 como perdida para os trabalhadores da saúde. Esse período é denominado pela autora 

como “antipolítica de RH”, pois em sua consolidação, o SUS não se preocupou com 

seus trabalhadores e nem elaborou uma efetiva política de proteção aos seus 

trabalhadores compatível com a concepção universalista. 

 

3) Transição e mudanças na gestão do trabalho no Sistema Único de Saúde 

Uma mudança positiva nas políticas de recursos humanos ocorreu em 2003, com 

o retorno aos princípios que saúde e os trabalhadores que nela atuam são um bem 

público (MACHADO, 2005). As medidas de regulamentação das forças de trabalho no 

âmbito federal estavam associadas a uma representação do Ministério Público (MP), 

contra o governo federal, que resultou na assinatura do Termo de Ajuste de Conduta 

(TAC), em 2002 (NOGUEIRA, 2007).  

Outro fator que merece desataque foi a publicação da “Norma Operacional 

Básica – NOB-RH”. Essa foi uma denominação atribuída ao documento “Princípios e 

Diretrizes para a Gestão do Trabalho no SUS”, aprovado pela 10ª Conferência Nacional 

de Saúde, sob forma de Resolução do Conselho Nacional de Saúde nº. 330 de 04 de 

novembro de 2003. A política informa que para a consolidação do SUS é necessário 

descentralização, financiamento, controle social e gestão do trabalho, que até o 

momento não havia recebido destaque. O objetivo de sua implantação foi valorizar o 

trabalhador e promover fidelização das equipes com o trabalho multidisciplinar e 

multissetorial (BRASIL, 2005).  

Rollo (2007) aponta outro avanço significativo na valorização dos trabalhadores 

da saúde, retratado no Pacto pela Saúde (Vida, Gestão e Em Defesa do SUS), aprovado 

na Comissão Intergestora Tripartite (CIT), fórum que congrega gestores do Conass 

(Conselho Nacional de Secretários de Saúde), Conasems (Conselho Nacional de 

Secretários Municipais de Saúde) e Ministério na Saúde, publicado pelas portarias 
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ministeriais nº 399/ 2006 e nº 699/2006 (BRASIL, 2011a; 2011b). Em sua divisão, o 

Pacto pela Gestão propõe o eixo gestão do trabalho e da educação em saúde, com 

diretrizes para serem pactuadas e desdobradas em compromissos e metas. Entre eles 

citamos: desenvolvimento de políticas de gestão do trabalho, valorização do trabalho e 

dos trabalhadores do SUS, desenvolvimento de ações que possam adotar vínculos de 

trabalho com a garantia de direitos previdenciários e sociais; estímulo a criação de 

processos de negociação entre trabalhadores e gestores, mediante a instalação das Mesas 

de Negociação Permanente (BRASIL, 2011a; ROLLO, 2007). 

 

4) O papel da Secretaria de Gestão do Trabalho na transformação do trabalho em 

saúde. 

A Secretaria de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde (SGTES) faz parte 

do Ministério da Saúde. Criada em 2003, como principal instrumento para mobilizar a 

formação e a educação permanente no setor saúde. Seu objetivo foi valorizar a 

importância de uma gestão competente de recursos humanos na área da saúde. Tem 

como responsabilidade a formulação de políticas públicas orientadoras da gestão, 

formação e qualificação dos trabalhadores, e da regulação profissional na área da saúde 

no Brasil (BRASIL, 2013; 2014). 

Para a inserção da educação e do trabalho, a SGTES foi dividida em dois 

seguimentos: o Departamento da Gestão da Educação na Saúde (DEGES), visando 

garantir de forma efetiva e significativa cursos de qualificação, formação técnica e pós-

graduação, com vistas a integralidade e ao desenvolvimento da humanização da atenção 

em saúde; e o Departamento da Gestão do Trabalho em Saúde (DEGETS), com o  

objetivo de planejar e formular políticas de gestão e força de trabalho para o SUS 

(BRASIL, 2011c, 2014). 

A SGTES definiu políticas, no campo da gestão do trabalho e da saúde, para o 

efetivo desempenho do SUS que deveriam estar articuladas com as instâncias 

federativas e desenvolver papel estratégico nas diretrizes intersetoriais que envolvam o 

desenvolvimento de uma Política Nacional de Recursos Humanos em Saúde. O 

Ministério da Saúde passaria a assumir o papel de gestor federal do SUS, no que se 

refere a políticas orientadoras da formação e desenvolvimento em saúde, envolvendo 

um movimento de articulação entre trabalho e educação (BRASIL, 2011c; 2014). 
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Dentro da estrutura organizacional da SGETS, o Departamento de Gestão e da 

Regulação do Trabalho em Saúde (DEGETS), foi criado para contribuir na melhoria das 

condições de trabalho e da qualidade do atendimento no Sistema Único de Saúde 

(BRASIL, 2013). Entre as atribuições desse departamento, merecem destaque a 

implementação de diretrizes para o Plano de Cargos e Salários do SUS, desprecarização 

dos vínculos de trabalho e apoio a Mesa Nacional de Negociação Permanente do SUS. 

Assim, a formação, desenvolvimento profissional e regulação do trabalho devem levar 

em conta o ensino, a gestão do SUS e o controle social no setor, estimulando e 

desencadeando novo perfil de trabalhadores e gestores (BRASIL, 2011c). 

Com relação as frentes de atuação do DEGERTS, destacamos os trabalhos da 

Mesa Nacional de Negociação Permanente do SUS (MNNP-SUS). Este é um fórum 

paritário e permanente de negociação entre gestores públicos, prestadores de serviços 

privados da saúde e entidades sindicais nacionais representativas dos trabalhadores da 

saúde (BRASIL, 2013). 

A criação da Secretaria de Gestão do Trabalho e da Educação em Saúde, é um 

marco estabelecido pelo Ministério da Saúde, no que diz respeito a valorização dos 

trabalhadores do setor público. A esta secretaria foi delegado o papel de incentivo, 

acompanhamento e elaboração de políticas de gestão de recursos humanos. Além disso, 

cabe também a função de negociação do trabalho em saúde, junto a seguimentos de 

governo e trabalhadores (ARIAS et al., 2006). 

 

5) Negociação do trabalho no SUS: o papel da Mesa Nacional de Negociação 

Permanente 

A negociação coletiva é apontada como uma forma direta, flexível, espontânea e 

rápida de resolver conflitos coletivos (TEXEIRA, 2007). Pode ser entendida também, 

como forma de desenvolvimento de poder normativo dos grupos sociais, que se destina 

a formação consensual de normas e condições de trabalho que serão aplicadas a um 

grupo de trabalhadores (MILITÃO, 2011). 

No setor público o conceito esbarra no principio de autoridade e contrato, pois o 

Estado possui natureza múltipla, ocupando simultaneamente o papel soberano do poder 

público e de empregador. Isso resulta em uma dinâmica diferenciada, pois as relações 

entre servidor e Estado não são regidas exclusivamente pela produtividade e condições 
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de trabalho. Dessa forma, a tolerância do Estado em compartilhar com sindicatos 

decisões sobre condições de trabalho é vulnerável a pressões políticas acerca do 

controle econômico e social, bem como da conjuntura política relacionada ao grau de 

popularidade, em especial quando se trata de aspectos críticos como remuneração, plano 

de cargos e salários entre outros (BARALDI, 2005). 

A Mesa Nacional de Negociação Permanente do Sistema Único de Saúde 

(MNNP-SUS) é a experiência principal e duradoura no âmbito da gestão pública, 

marcando as relações de trabalho na esfera federal, nas instituições de saúde e de 

ensino, sindicato, governos e organizações. Sua instituição, atualmente, está pontuada 

na NOB-RH e no Pacto pela Saúde (BRASIL, 2005; 2011a).  

A NOB-RH reformulada e publicada em 2005, estabeleceu prazo de um ano, 

para a implantação da Mesa pelos estados e municípios: 

Fica definida a instalação, no prazo de um ano após a publicação destes 

princípios e diretrizes, de Mesas Permanentes de Negociação, vinculadas aos 

respectivos Conselhos de Saúde, com composição paritária (gestores ou 

prestadores de serviços de saúde com os trabalhadores), em todas as esferas 

de gestão do Sistema Único de Saúde (SUS), estimulando o mesmo nas 

instituições prestadoras de serviços de saúde ao SUS e as entidades 

sindicais, representantes dos trabalhadores. Os estados e municípios terão o 

prazo de 12 meses, a partir da publicação desses princípios e diretrizes, para 

encaminharem a Comissão Intergestora Bipartite (CIB) e à Comissão 

Intergestora Tripartite (CIT), documento formal de constituição das Mesas 

Permanentes de Negociação assinada por todos os membros (BRASIL, 

2005). 

 

As iniciativas de formulação e implantação da Mesa de Negociação Permanente 

datam de 1993, via resoluções do Conselho Nacional de Saúde (órgão colegiado que 

congrega representantes do governo e sociedade civil, além de trabalhadores). A 

primeira resolução data de 06 de maio de 1993, sendo publicadas posteriormente duas 

resoluções para ratificar sua reinstalação, em 03 de julho de 2007 e 04 de novembro de 

2003 (BARALDI, 2005). 

As competências da MNNP-SUS envolvem o tratamento consensual de conflitos 

e das demandas decorrentes dos vínculos funcionais e de trabalho. Quando não há 

consenso, entre as partes, as proposições divergentes são encaminhadas para apreciação 

do Conselho Nacional de Saúde (MACHADO, 2006; KLEIN, 2011). A pauta permeia 

os assuntos: implantação de planos de cargos e carreiras, desprecarização do trabalho, 

estruturação e qualificação da área de gestão do trabalho e da educação na saúde 

(BRASIL, 2013). 
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Militão (2011) baseado na ratificação de instalação da mesa divide o processo 

em três fases: a primeira compreendendo o período de 1993 a 1996 com a criação e 

instalação da Mesa Nacional de Negociação Permanente do Sistema Único de Saúde 

(MNNP-SUS); a segunda no período de 1997 a 2002 com a reativação da mesa de 

negociação, e por último, em 2003, quando temos uma nova reativação e a consolidação 

do espaço no âmbito nacional (MILITÃO, 2011). Seguimos essa proposta para fins de 

entendimento político de cada fase. 

 

5.1 Fase de Criação (1993-1996) 

No âmbito do SUS, a negociação coletiva ganhou força através do movimento sindical, 

abrangendo todos os trabalhadores do Sistema Único de Saúde. Esse processo pretendia 

inovar a negociação sindical na administração pública, formalizando o processo com 

servidores públicos e negociando, simultaneamente, com várias categorias. A concepção 

norteou o delineamento do processo no SUS, pois previa a negociação nacional, 

acompanhada por negociações estaduais e municipais, através do sistema de Mesas 

(MILITÃO, 2011). 

Neste contexto, foi proposta a instituição da primeira Mesa Nacional de 

Negociação Permanente (MNNP-SUS), com o objetivo de estabelecer fórum de 

negociação entre gestores e trabalhadores do SUS. Sua criação foi legitimada pela 

plenária nacional do Conselho Nacional de Saúde (CNS), em sua vigésima quarta 

reunião ordinária, através da Resolução nº 52 de 06 de Maio de 1993, tendo como 

Ministro da Saúde Jamil Haddad (BRASIL, 1993; BARALDI, 2005; ROLLO, 2007; 

MILITÃO, 2011). A proposta de criação da Mesa partiu dos componentes das entidades 

sindicais integrantes do Conselho e a resolução sobre a negociação coletiva foi aprovada 

na 9ª Conferência Nacional de Saúde (KLEIN, 2011). 

A resolução estabelecia que o governo federal, estados e municípios, 

estabelecessem processos permanentes de negociação coletiva com as entidades 

sindicais de trabalhadores da saúde (KLEIN, 2011). Ainda descrevia a constituição da 

Mesa como espaço paritário, em que participavam 11 representantes da gestão e 11 

representantes de entidades dos trabalhadores da saúde. Como pontos de pauta deveriam 

incluir: salários (reajuste, reposição, isonomia); jornada de trabalho no SUS; carreira de 

saúde; direitos e conquistas sindicais nas reformas de estrutura dos SUS; mecanismos de 
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gestão de recursos humanos no SUS; entre outros (BRASIL, 1993; BARALDI, 2005). 

Sua instalação ocorreu efetivamente em 28 de setembro de 1994, com a portaria 1713 

(KLEIN, 2011). 

A própria resolução atribuiu a iniciativa do Ministério da Saúde para convocar e 

instalar a primeira reunião da Mesa. Também foi assegurada autonomia para elaborar o 

seu próprio regimento interno e estabelecer calendários para as reuniões. A criação da 

mesa visava melhorar as condições de trabalho e o relacionamento hierárquico dentro 

das instituições públicas; melhorar o desempenho e a eficácia profissional dos quadros 

funcionais e a resolutividade dos serviços prestados à população e promover cooperação 

técnica entre Estados, Distrito Federal e Municípios. Assim o regimento criava a cultura 

de negociação permanente do trabalho nos serviços públicos (MILITÃO, 2011).  

Apesar da MNNP-SUS, ter sido criada formalmente a partir de uma resolução do 

CNS, não fazia parte da estrutura organizacional e não mantinha vinculação com o 

Ministério da Saúde e nem mantinha subordinação ao Conselho. Isso preservava a 

autonomia e independência de funcionamento como uma das características 

fundamentais e inerentes ao espaço de negociação trabalhista. No entanto, 

regimentalmente o controle social era a instância mediadora quando ocorriam impasses 

na negociação (MILITÃO, 2011). 

A Mesa funcionou regularmente até o final de 1994, sendo desarticulada em 

1995 com a mudança no governo federal. 

 

5.2 Fase de Reativação (1997- 2002) 

Em 1997, a Mesa de Negociação é novamente reinstalada em instância nacional, 

por iniciativa do Conselho Nacional de Saúde, através da resolução 229 de 03 de julho 

de 1997. Apresentava os mesmos objetivos pautados na resolução nº. 52/1993. A 

composição continua paritária, mas com diminuição das representações de 11 para 09 

participantes (BRASIL, 1997; MILITÃO, 2011; KLEIN, 2011). 

Com as adversidades do cenário político, a Mesa enfrentava dificuldades de 

ordem estruturais e conjunturais e o seu funcionamento não era regular. O 

funcionamento era nas dependências do CNS, com o apoio da própria secretaria 

executiva. Alem disso, nas reuniões eram comuns ausências, principalmente dos 

representantes governamentais, e dificuldade em apresentar pauta sobre reivindicações, 
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com um governo que se opunha a sindicatos. A consequência foi a desmotivação da 

bancada de trabalhadores e dos demais empregadores (MILITÃO, 2011). 

A Mesa entra novamente em declínio no final dos anos 90 e início da década dos 

anos 2000. Mesmo participado de forma marcante nas negociações para elaboração e 

aprovação das Diretrizes para a Norma Operacional Básica do SUS (NOB-RH) e de 

algumas tentativas intermediando soluções de conflitos da relação de trabalho nas três 

esferas, não conseguiu sobreviver ao esvaziamento por parte dos gestores (MILITÃO, 

2011).  

Machado (2006 p.135) concorda com o descrito e acrescenta que a desativação 

da Mesa, durante toda a década de 90, ocorreu por “[...] absoluta falta de vontade 

política dos governos da época”.  

 

5.3 Fase de Consolidação (2003 até os dias atuais)  

A Mesa Nacional Negociação Permanente-SUS é um espaço de negociação que 

envolve Governo Federal, gestores estaduais e municipais, prestadores de serviço e 

trabalhadores do SUS, de forma paritária (atualmente composta por 11 membros) 

(BRASIL, 2003; KLEIN, 2011). Machado (2006) descreve como tendo: 

 

[...] suas bases no conceito de controle social, fundamentada nos princípios 

constitucionais da legalidade, moralidade, impessoalidade, qualidade dos 

serviços, participação, publicidade e liberdade sindical. As decisões são tomadas 

em reuniões ordinárias, e às vezes extraordinárias, mediante a consenso entre 

seus membros. (MACHADO, 2006, p. 136).  

 

Para sua reativação contou com a aprovação unânime do Conselho Nacional de 

Saúde, através da resolução 331 de 04 de novembro de 2003. O objetivo era tratar todos 

os assuntos, discussões e conflitos pertinentes a força de trabalho. O processo 

negociação permanente é essencial para o sucesso da política de gestão do trabalho na 

saúde e por isso está pautada na NOB-RH (MACHADO, 2006; KLEIN, 2011).  

Esse período foi marcado por inovações como a implantação do plano de cargos, 

carreiras e vencimentos (PCCS), formação e qualificação profissional, jornada de 

trabalho, política de saúde do trabalhador do SUS, critérios de liberação de dirigentes e 

formas de contratação no serviço público, instalação de mesas estaduais e municipais 

para exercer mandato sindical, seguridade de servidores, precarização do trabalho de 
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negociação e reposição de força de trabalho no SUS (BRASIL, 2003; ROLLO, 2007; 

MILITÃO 2011; KLEIN, 2011). 

A Mesa ganhou caráter permanente no que diz respeito ao seu funcionamento. A 

sua retomada é caracterizada pelo momento favorável de se estabelecer uma política de 

redemocratização das relações de trabalho no setor público (MILITÃO 2011).  

De acordo com Klein (2011) o regimento interno da Mesa adotava como 

preceitos democráticos a confiança recíproca, boa fé, honestidade de propósitos e 

flexibilidade para negociar, bem como a obrigatoriedade das partes em buscar 

negociação quando houver solicitação por qualquer delas.   

A Mesa Nacional compreende uma estrutura horizontal representada pelas 

comissões temáticas e grupos técnicos com finalidade de subsidiar discussões e, vertical 

representada pelo Sistema Nacional de Negociação Permanente do SUS (SiNNP), 

responsável pelo funcionamento da Mesa Nacional e das Mesas Estaduais e Municipais 

(MACHADO, 2006; KLEIN, 2011). 

O SINNP-SUS foi instituído formalmente pela Mesa Nacional de Negociação 

Permanente através do Protocolo 03/2005. O Ministério da Saúde conceitua como: 

 

Sistema constituído pela articulação das Mesas de Negociação Permanente 

do SUS, devidamente regulamentada e atuante nos níveis federal, estadual, 

regional e municipal, respeitando a autonomia de cada ente político. [...] tem 

como objetivo promover a articulação e integração entre as Mesas de 

Negociação, implantar novas metodologias para o aprimoramento do 

processo de negociação do trabalho no SUS e acompanhar, por meio da 

Secretaria Executiva da Mesa Nacional, os processos de negociação no SUS. 

Dessa forma, pretende-se contribuir para a consolidação de uma cultura de 

negociação, promovendo a democratização das relações de trabalho no 

âmbito do SUS. (BRASIL, 2011c). 

 

As competências da MNNP-SUS envolvem o tratamento consensual de conflitos 

e das demandas decorrentes dos vínculos funcionais e de trabalho. Quando não há 

consenso, entre as partes, as proposições divergentes são encaminhadas para apreciação 

do Conselho Nacional de Saúde (MACHADO, 2006; KLEIN, 2011). 

A MNNP-SUS pode ter seus trabalhos acompanhados por um facilitador, 

acordado entre as partes. Esse facilitador deve ter experiência em negociação coletiva, 

bem como resolver questões e impasses da Mesa, sem atuar no mérito da questão 

tratada; e em caso de impasse, pode ainda ser nomeado um assessor técnico para 

viabilizar o processo de negociação (MACHADO, 2006; KLEIN, 2011). Destacamos 

que as reuniões ordinárias ocorrem mensalmente. 
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Dessa forma, Machado (2006) se refere à consolidação da Mesa de Negociação 

como um dos “caminhos que tem levado a melhores soluções para os diversos 

problemas existentes na relação capital versus trabalho” (p. 139). Por meio da 

negociação direta entre partes, surgiram soluções de problemas e a necessidade de 

demanda judicial, otimizando o tempo e energia fundamentais para o bom 

funcionamento do SUS (MACHADO, 2006). 

Para melhor compreensão agrupamos as fases em análise dispostas em um 

quadro comparativo, conforme demonstramos abaixo: 

Resolução do 

CNS 

Fase Período Destaques 

Resolução nº. 

52 

 

   Criação 
1993-

1996 

- Institui a MNNP/SUS 

- Composição: 11 representantes dos 

gestores e 11 representantes dos 

trabalhadores 

- Pauta: Salário, jornada de trabalho no 

SUS, carreira de saúde, direitos e 

conquistas sindicais nas reformas da 

estrutura do SUS e mecanismos de gestão 

de Recursos Humanos para o SUS. 

- Período de funcionamento: final de 1994. 

Resolução nº. 

229 

 

Reativação 
1997-

2002 

- Reinstalação da MNNP/SUS 

- Composição: 9 representantes dos 

gestores e 9 dos trabalhadores 

- Mantém os objetivos da resolução anterior 

- Período de funcionamento: até o final da 

década 90. 
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Resolução nº. 

331 

 

Consolidação 

2003 aos 

dias 

atuais 

- Reinstalação da MNNP/SUS 

- Composição: 11 representantes dos 

gestores públicos, 02 patronais do setor 

privado e 13 representantes dos 

trabalhadores 

- Negocia os temas contidos na 

NOB/RH/SUS: carreira no SUS, formação 

e qualificação, jornada de trabalho no SUS, 

saúde do trabalhador da saúde, critérios 

para liberação de dirigentes para exercer 

mandato sindical, seguridade dos 

servidores, precarização do trabalho 

(formas de contratação e ingresso no 

serviço público), instalação de Mesas 

municipais e estaduais, reposição da força 

de trabalho no SUS. 

Quadro 1 - Processo histórico de implantação da Mesa Nacional de Negociação Permanente 

(MNNP-SUS). 

 

 

Considerações finais 

Desde a implantação do Sistema Único de Saúde (SUS) a gestão do trabalho em 

saúde não foi colocada como prioridade na construção da política pública. Para sua 

execução, a mão de obra ainda hoje é contratada de diversas formas o que se traduz por 

fragmentação e precarização do trabalho. Mudanças nessa concepção surgiram com a 

criação da Secretaria de Gestão do Trabalho e da Educação vinculado ao Ministério da 

Saúde. 

Paralelo a essa criação, temos formalizado para discussão do trabalho entre 

outras particularidades a Mesa Nacional de Negociação Permanente do Sistema Único 

de Saúde (MNNP-SUS). Este é um espaço que estabelece mecanismos de tratamento de 

conflitos, mesmo sem base legal definida. Seu propósito é fomentar um projeto coletivo 

de democratização do trabalho na saúde. 

O objetivo da participação desses atores é estabelecer um processo de 

entendimento entre gestores públicos, prestadores de serviços e trabalhadores da saúde. 

Isso expressa um avanço na construção de uma nova forma de relações de trabalho no 
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setor saúde, respaldado nos princípios do SUS e na valorização da força de trabalho, 

resultando assim em melhoria da assistência integral a saúde da população. 

Sem duvida, esse é um espaço legitimo de negociação. Entretanto, foram necessários 

três momentos para implantação do espaço. Destaco nesse ponto o contexto político, 

favorável apenas em 2003 para sua consolidação. Nesse espaço a figura do gestor de 

saúde e trabalhador de saúde trabalha no sentido de garantir o diálogo sobre os direito e 

deveres dos componentes do SUS. 
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